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LEl N.O 4.719. DE 13 DE SETEMBRO DE 2007
.

Dispöe sobre o subsidio dos
Vereadores do Legislativo
Montenegrino.

i 

tl PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.'
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art, 1 .0 O subsidio atribuido aos Vereadores
, nos termos do artigo 2.O daLei n

.O 4.018 de 20 de janeiro de 2004, passa a ser de R$ 4
.047,67 (quatro mil, quarenta (e sete reais e se

ssenta e sete centavos), a padir de 1.0 de julho de 2007. lParâgrafo ûnico
. O valor acima corresponde a 35% (trinta e cinco por (

cento) do subsidio percebido pelo deputado estadual, conforme Lei n.0 12.739, de 03 de 'julho de 2007
.

jArt
. 2.O O Presidente da Câmara perceberé

, juntamente com o subsidio, '
ta titulo de verba de representaçâo

, a importância de R$ 2.023,83 (dojs mil, vinte e trêsf reais e oitenta e três centavos). è
: 

l) Art. 3.O As despesas decorrentes desta Lei correrâo à 
conta de dotaçöes) orçamentérias prô

prias.
2 

!1 A
rt. 4.0 A presente Lei entra em vigor na data de sua pubficaçâo

, t1 retroagindo seus efeitos a partir de 1
.0 de julho de 2007. T!
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.i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 13 dei setembro de 2007
.i REGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE:l' 
Data Supra. 
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